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Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de setembro de 2016 e são de exclusiva responsabilidade da Boa Hora 2 Geradora de Energia Solar S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Boa Hora 2 Geradora de Energia Solar S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento
no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 6º A Boa Hora 2 Geradora de Energia Solar S.A. deverá observar, no que couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 2007, na Portaria MME

nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos artigos 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 - Nome Empresarial
Boa Hora 2 Geradora de Energia Solar S.A.

02 - CNPJ
24.302.787/0001-04

03 - Logradouro
Rua do Bom Jesus

04 - Número
183

05 - Complemento
Sala 203-B

06 - Bairro/Distrito
Recife

07 - CEP
50030-170

08 - Município
Recife

09 - UF
PE

10 - Telefone
(81) 2128-8181

11 - DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto UFV Boa Hora 2 (Autorizada pela Portaria MME nº 173, de 10 de maio de 2016).
Descrição do Projeto Central Geradora Fotovoltaica denominada UFV Boa Hora 2, compreendendo:

I - cinquenta Unidades Geradoras de 500 kW, totalizando 25.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação Elevadora de 34,5/69 kV, junto à Central Geradora, e uma Linha em 69 kV, com
cerca de duzentos metros de extensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Tacaimbó, de propriedade da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 04/10/2017 a 01/11/2018.
Localidade do Projeto Município de Tacaimbó, Estado de Pernambuco.
12 - REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Everaldo Alencar do Nascimento Feitosa. CPF: 142.735.274-72.
Nome: Gustavo de Novaes Pires Leite. CPF: 031.342.814-06.
Nome: Everaldo Alencar do Nascimento Feitosa. CPF: 142.735.274-72.
Nome: Leurídia Aleixo da Silva. CPF: 665.294.174-00.
13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 150.486.943,00.
Serviços 23.001.350,00.
Outros 376.217,00.
Total (1) 173.864.510,00.
14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 136.566.901,00.
Serviços 20.873.725,00.
Outros 341.417,00.
Total (2) 157.782.043,00.

PORTARIA No 106, DE 25 DE ABRIL DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-

VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-

GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso

II, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista

o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30

de julho de 2004, e na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de

2009, e o que consta no Processo n° 48000.000668/2015-78, re-

solve:

Art. 1º Definir em 1,55 MW médios o montante de garantia

física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH

Touros V, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de

Geração - CEG: PCH.PH.RS.035556-9.01, com potência instalada de

3,30 MW, de titularidade da empresa Touros V Energética S.A.,

inscrita no CNPJ sob o nº 11.181.642/0001-50, situada no rio dos

Touros V, Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul.

§ 1º O montante de garantia física de energia da PCH Touros

V refere-se ao Ponto de Conexão da Usina.

§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as

perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do

referido Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia

física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de

Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2º Para todos os efeitos, o montante de garantia física de

energia da PCH Touros V poderá ser revisado com base na legislação

vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 150, DE 25 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E AGRÁRIO, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição

Federal, o art. 15 da Lei 12.873, de 24 de outubro de 2013, e o art.

10 do Decreto nº 8.038 de 4 de julho de 2013, e tendo em vista o

disposto no art. 27, inciso II, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de

2003, e no Decreto nº 7.493, de 2 de junho de 2011, resolve:

Art. 1º A Portaria MDS nº 130, de 14 de novembro de 2013,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................

XIX - Microssistema Comunitário de Abastecimento de Água

....................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

Ministério do Desenvolvimento
Social e Agrário

.

SECRETARIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 1, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

Define as prioridades e metas para os es-
tados e Distrito Federal no âmbito do Pacto
de Aprimoramento do Sistema Único de
Assistência Social para o quadriênio de
2016 a 2019.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT, de
acordo com as competências estabelecidas em seu Regimento Interno
e na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência
Social - NOB/SUAS, disposta na Resolução nº 33, de12 de dezembro
de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; e

Considerando a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004,
do CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social -
SUAS;

Considerando o art. 23 da Resolução nº 33, de 12 de de-
zembro de 2012, do CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica
- NOB/SUAS, estabelecendo que o Pacto de Aprimoramento do
SUAS é o instrumento pelo qual se materializam as metas e prio-
ridades nacionais no âmbito do SUAS, e induz o aprimoramento da
gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassisten-
ciais;

Considerando a Resolução nº 18, de 15 de julho de 2013, do
CNAS, que dispõe acerca das prioridades e metas específicas para a
gestão municipal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
para o quadriênio 2014-2017, pactuadas pela Comissão Intergestores
Tripartite - CIT,

Resolve:
Art. 1º Definir as prioridades e metas para os estados e

Distrito Federal no âmbito do Pacto de Aprimoramento do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS, para o quadriênio de 2016 a
2019.

Art. 2º A celebração do Pacto de Aprimoramento do SUAS
baseia-se:

I - nas diretrizes, objetivos e metas do II Plano Decenal,
aprovado pela Resolução nº 07 de 18 de maio de 2016, do Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS;
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II - na convergência das metas assumidas pelos estados,
municípios e Distrito Federal com os compromissos da União;

III - na diversidade sociocultural e socioterritorial do país.
Art. 3º Constituem prioridades para os estados:
I - a universalização do SUAS com as metas de:
a) assegurar a cobertura regionalizada de acolhimento para

crianças, adolescentes ou jovens em municípios de Pequeno Porte I e
II, de modo que atenda no mínimo 50% (cinquenta por cento) da
demanda estimada, de acordo com os parâmetros utilizados na pac-
tuação da regionalização do estado, garantindo o início e continuidade
da implantação em 2017 e a conclusão até 2018.

b) assegurar cobertura, regionalizada ou municipal, nos mu-
nicípios de Pequeno Porte I dos serviços de média complexidade
ofertados no Centro de Referência Especializado de Assistência So-
cial - CREAS, segundo cofinanciamento pactuado na regionalização,
no patamar mínimo de:

1. 10% (dez por cento) dos municípios do estado que pro-
veem cobertura para até

10% (dez por cento) destes;
2. 20% (vinte por cento) dos municípios do estado que pro-

veem cobertura maior que 10% (dez por cento) destes.
c) cofinanciar patamar mínimo de 30% (trinta por cento) dos

municípios cofinanciados pela União, priorizando aqueles com Lei
municipal instituída, que organiza a Política de Assistência Social,
para a oferta de cada nível de proteção, com cobertura progressiva,
quais sejam:

1.Proteção Social Básica;
2.Proteção Social Especial de Média Complexidade;
3.Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
d) cofinanciar os benefícios eventuais aos municípios, prio-

rizando àqueles que possuam Lei municipal instituída, que organiza a
Política de Assistência Social, conforme critérios de repasse de re-
cursos definidos na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, sendo que
os estados que cofinanciam:

1. menos de 10% (dez por cento) dos municípios, atingirão o
patamar de 10% (dez por cento) até 2018 e 20% (vinte por cento) até
2019;

2. entre 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cento)
dos municípios, atingirão o patamar de 40% (quarenta por cento) até
2019;

3. entre 40% (quarenta por cento) e 60% (sessenta por cento)
dos municípios, atingirão o patamar de 60% (sessenta por cento) até
2019;

II - o aperfeiçoamento institucional com as metas de:
a) estruturar e consolidar a Vigilância Socioassistencial, con-

forme normativas e orientações técnicas do Ministério do Desen-
volvimento Social e Agrário - MDSA, e por meio dela, produzir
diagnósticos socioterritoriais do estado;

b) assegurar em 100% (cem por cento) dos municípios as-
sessoramento e apoio técnico prestado por equipe qualificada, pre-
ferencialmente com a presença de profissional da área de antro-
pologia, visando à promoção de ações para a redução da vulne-
rabilidade social de povos e comunidades tradicionais;

c) apoiar os municípios, de modo a ter, no mínimo, 70%
(setenta por cento) das entidades ou organizações de assistência social
do estado com seus dados completos e atualizados no Cadastro Na-
cional de Entidades de Assistência Social - CNEAS;

d) prestar apoio técnico específico aos municípios priori-
zados a partir de critérios definidos anualmente pela Comissão In-
tergestores Tripartite - CIT, com registro em sistema de informa-
ções;

e) instituir Lei estadual que organiza Política de Assistência
Social;

f) criar ou aperfeiçoar as normativas relativas ao financia-
mento estadual do SUAS, adotando modelo de Bloco de Financia-
mento praticado pela União;

g) instituir formalmente nos estados as áreas estratégicas do
SUAS, quais sejam:

1. Proteção Social Básica;
2. Proteção Social Especial de Média e Alta Complexida-

de;
3. Gestão do SUAS, com suas subdivisões de Vigilância

Socioassistencial, Regulação do SUAS e Gestão do Trabalho; e
4. Gestão do Fundo Estadual de Assistência Social -

FEAS.
h) pactuar na CIB e deliberar no Conselho Estadual de As-

sistência Social - CEAS anualmente o Plano de Apoio Técnico aos
municípios;

i) implantar formalmente no estado o Núcleo de Educação
Permanente - NUEP, garantindo seu pleno funcionamento, com no
mínimo 2 (duas) reuniões anuais;

j) garantir ações de educação permanente em 100% (cem por
cento) dos municípios, conforme as responsabilidades dos estados na
Política Nacional de Educação Permanente do SUAS -PNEP-SUAS e
de acordo com o Plano Estadual de Educação Permanente do
SUAS.

III - a segurança de renda com as metas de:
a) estruturar ações com os municípios para ampliar o acesso

ao Benefício de Prestação Continuada -BPC em 100% (cem por
cento) daqueles que possuem povos e comunidades tradicionais em
situação de vulnerabilidade social.

b) estruturar ações com os municípios para ampliar o acesso
ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -
Cadastro Único e o aprimoramento da gestão do Programa Bolsa
Família - PBF em 100% (cem por cento) daqueles que possuem povos
e comunidades tradicionais em situação de vulnerabilidade social;

c) garantir a participação de todos os municípios do estado
na capacitação de gestão do Cadastro Único e do PBF, com a par-
ticipação de ao menos um representante:

1. da gestão municipal do Cadastro Único e do PBF;
2. da Proteção Social Básica; e
3. das áreas de saúde, educação e do controle social, quando

c o u b e r.
IV - a integralidade da proteção socioassistencial com as

metas de:
a) prestar apoio técnico aos municípios de modo que as

crianças e adolescentes beneficiárias do BPC estejam matriculadas na
escola, considerando os percentuais de:

1. 60% (sessenta por cento) em 2017;
2. 70% (setenta por cento) em 2018;
3. 80% (oitenta por cento) em 2019.
b) articular com a Justiça e Ministério Público Estadual para

construção de ações integradas e fluxos e institucionalizá-los em
normativas, protocolos, ou instrumentos que regulem a relação com o
SUAS, em consonância com as diretrizes nacionais;

V- a gestão democrática e participativa com as metas de:
a) revisar as normativas do respectivo conselho de assis-

tência social, de forma a garantir a proporcionalidade entre traba-
lhadores, usuários e entidades e, incluir na cota governamental, re-
presentante do Colegiado Estadual de Gestores Municipais da As-
sistência Social - COEGEMAS;

b) garantir no mínimo 8 (oito) reuniões anuais para a CIB
com a participação dos Conselhos Estaduais de Assistência Social -
CEAS e remeter à Secretaria Técnica da CIT as respectivas atas e
resoluções;

c) garantir, por solicitação do respectivo conselho de as-
sistência social, no mínimo, 2 (duas) reuniões anuais descentralizadas
para fortalecer o controle social;

d) ampliar o aporte financeiro para custear o funcionamento
dos Conselhos Estaduais de Assistência Social - CEAS.

§1º No exercício de 2017, acerca da meta constante na alínea
"d", do inciso I, referente a prioridade de universalização do SUAS,
cinco estados que cofinanciam menos de 10% (dez por cento) dos
seus municípios atingirão o patamar de 10% (dez por cento).

§2º Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as prio-
ridades e metas constantes no inciso II, alíneas "a", "e", "g", "i";
inciso III, alíneas "a" e "b"; inciso IV, alíneas "a" e "b"; e inciso V,
alíneas "a" e "c".

Art. 4º São compromissos da União no âmbito do Pacto de
Aprimoramento dos SUAS para a consecução das prioridades e metas
dos estados e Distrito Federal.

I - definir e executar estratégias de capacitação das equipes
estaduais e do Distrito Federal, considerando suas especificidades,
que incluam a oferta anual de, pelo menos, dois cursos presenciais
com duração de 40 (quarenta) horas, com temas pactuados entre os
entes;

II - definir e regular ações e estratégias de apoio técnico a
serem pactuadas na CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS;

III - propor Plano de Apoio Técnico aos estados e Distrito
Federal a ser pactuado na CIT;

IV- assessorar individualmente estados e o Distrito Federal,
conforme necessidades e demandas de cada um;

V- rever o teto financeiro do Índice de Gestão Descen-
tralizada do SUAS - IGDSUAS, considerando prioridades e metas do
Pacto, buscando dotação orçamentária no valor de 10% (dez por
cento) do total de recursos destinados ao cofinanciamento federal dos
serviços socioassistenciais;

VI - apoiar financeiramente o Fórum Nacional de Secretários
de Estados de Assistência Social - FONSEAS;

VII - articular com a Justiça e Ministério Público Federal a
construção de ações integradas e fluxos e institucionalizá-los em
normativas, protocolos, ou instrumentos que regulem a relação com o
SUAS;

VIII - implantar sistema de informações para os Serviços de
Acolhimento de Crianças e Adolescentes, integrado ao Sistema de
Justiça, que possibilite o monitoramento e cumprimento de norma-
tivas, metas e compromissos pactuados nacionalmente;

IX - realizar estudos dos custos dos serviços municipais e
regionalizados que oriente a revisão de cofinanciamento federal;

X - propor parâmetros nacionais para o cofinanciamento dos
entes federados;

XI - apoiar os estados na implantação do modelo de fi-
nanciamento por blocos;

XII - propor alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO para que os recursos da assistência social deixem de ser dis-
cricionários e passem a ser obrigatórios;

XIII - garantir agenda política e institucional para fortalecer
o SUAS na relação interministerial e com governadores dos estados e
Distrito Federal;

XIV - propor definição de equipe de referência para o de-
senvolvimento das funções de gestão pelos estados e Distrito Fe-
deral;

XV - elaborar orientações técnicas para a institucionalização
da Regulação do SUAS;

XVI - instituir o sistema nacional de indicadores para o mo-
nitoramento do SUAS; XVII - cofinanciar os estados e Distrito Federal
para ações de capacitação e formação continuada, garantindo a continui-
dade do Programa Nacional de Capacitação do SUAS - CapacitaSUAS;

XVIII - regulamentar o Vínculo SUAS, de que trata o art.6º-
B da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

XIX - produzir regulamentações e orientações técnicas para
os serviços de alta complexidade;

XX - buscar recompor o teto do IGD-PBF destinado aos
estados com valores praticados em dezembro de 2015;

Art. 5º No processo de monitoramento e avaliação do Pacto
de Aprimoramento do

SUAS caberá:
I - aos estados e Distrito Federal:
a) elaborar planejamento para o alcance das metas para fins

de instituição de parâmetros de monitoramento e avaliação;
b) apresentar, para apreciação e manifestação da CIB e do

respectivo conselho de assistência social, até o mês de março do ano
subsequente, um Relatório de Monitoramento e Avaliação descritivo
das atividades e resultados alcançados relacionados a cada uma das
metas do Pacto de Aprimoramento do SUAS;

c) enviar até o mês de maio o Relatório ao MDSA, acom-
panhado da manifestação da CIB e do respectivo conselho de as-
sistência social;

II - a União apresentar, para apreciação e manifestação da
CIT e do CNAS:

a) a síntese do andamento das ações do Pacto, com base nos
Relatórios de

Monitoramento e Avaliação enviados pelos estados e Distrito
Federal;

b) o Relatório de Atividades descritivo relativo ao cum-
primento dos Compromissos da União.

§1º Para o Distrito Federal, a manifestação constante na
alínea "b", do inciso I, se dará pelo MDSA e Conselho de Assistência
Social do Distrito Federal.

§2º Em 2017, em substituição ao relatório disposto na alínea
"b", do inciso I, os estados e Distrito Federal deverão apresentar, até
o mês de março, diagnóstico situacional referente às metas dispostas
nesta Resolução, para apreciação e manifestação da CIB e do res-
pectivo conselho de assistência social.

§3º Excepcionalmente no exercício de 2018, os prazos das
alíneas "b" e "c", do inciso I, serão, respectivamente, outubro e
dezembro.

§4º Caso os estados e Distrito Federal não observem o dis-
ciplinado nas alíneas "a" e "b", do inciso I, terão o Índice de Gestão
Descentralizada do SUAS - IGDSUAS bloqueado.

§5º Os estados e Distrito Federal que não cumprirem as
metas no prazo pactuado deverão elaborar plano de providências a ser
aprovado no respectivo conselho de assistência social e pactuado na
C I T.

§6º Caberá à União apresentar plano de apoio para cum-
primento do plano de providências dos estados e Distrito Federal.

Art. 6º Para as metas constantes nesta Resolução e já al-
cançadas pelos estados e Distrito Federal deverão ser pactuadas novas
metas relativas ao mesmo tema, na respectiva CIB.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO
Secretária Nacional de Assistência Social

JOSBERTINI VIRGINIO CLEMENTINO
Presidente do Fórum Nacional de Secretários

Estaduais de Assistência Social

VANDA ANSELMO BRAGA DOS SANTOS
Presidente do Colegiado Nacional de Gestores

Municipais de Assistência Social

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 2, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera a Resolução nº 4, de 24 de maio de
2011, da Comissão Intergestores Tripartite -
CIT, que institui parâmetros nacionais para

o registro das informações relativas aos ser-
viços ofertados nos Centros de Referência
de Assistência Social - CRAS e Centros de
Referência Especializados de Assistência
Social - CREAS.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT, de
acordo com as competências estabelecidas em seu Regimento Interno
e na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência
Social - NOB/SUAS, disposta na Resolução nº 33, de 12 de dezembro
de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 -
Lei Orgânica de Assistência

Social - LOAS;
Considerando a Portaria nº 15, de 17 de Dezembro de 2010,

da Secretaria Nacional de Assistência Social, que dispõe acerca do
Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência Social -
Rede SUAS e dá outras providências;

Considerando a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004,
do CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS, a qual institui o Sistema Único de Assistência Social -
SUAS;

Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009,
do CNAS, que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços So-
cioassistenciais; Considerando a Resolução nº145, de 15 de outubro de
2004, do CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social;
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